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CONTRATO EMERGENCIAL NO O2Ol2023. HESLMB
(coNTRATo DE oesrÃo No 4gt2oz2- sEs/co)

coNTRATo DE eRESTAçÃo oe sERVtços mÉotcos
PARA ATUAR COMO CLINICO GERAL NO PRONTO
socoRRo (ADULTO E PEDIATRIA).

Pelo presente lnstrumento, de um lado,
tNsTtruro cÊnnests - cesrÃo EM SAúOE, eOUCnçÃO E TECNOLOGTA,
sociedade civil sem fins lucrativos, com personalidade jurídica de direito privado, inscrita
no CNPJ sob o no 21.236,845/0008-27, quatificada como Organização Social pelo
Decreto Estadual no 9.553/19, localizada na Rua Jabaquara, no 6i, Lote 11, ed. 6, iEp:
76.050-363, Setor lnicial, São Luís de Montes Belos/GO, neste ato representado por sua
Presidente na forma de seu estatuto social, doravante denominado apenas como
CONTRATANTE;

e, de outro lado JVH SERVTÇOS MÉDICOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ/MF sob o no 51 .968.002/0001-00, com sede na Av. Portugal, n" 1 148,
sala c 2501, setor Marista, Goiânia/Go, cEp 74.150-030, Fone: (16) ggi17-21s7, e-
mail: ioo.v.humberto(Ôqmail.com, neste ato representado por seu sócio administrador
JOAO VICTOR HUMBERTO, médico, CRM no 327O31GO, inscrito no CPF/MF sob o no
393.863.468-50, doravante denominada apenas como CONTRATADA.

De comum acordo e pautadas pela boa-fé contratual insculpida no art. 422 do Código
Civil, as partes acima qualificadas firmam o presente contrato, mediante as seguintás
cláusulas e condiçÕes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1. O presente contrato tem por objeto a disponibilização de um profissional para
prestação de serviço médico para atuar como Clinico Geral no pronto Socorro-pS
(Adulto e Pediatria), êffi total consonância com a Lei e Regulamentaçôes específicas
vigentes, b_em como nos termos das obrigaçÕes técnicas elencadas no ANEXO I -OBRIGAçÕES fÉCrulCAS a serem executados no âmbito do Hospital Estaduat de
São Luís de Montes Belos - Dr Geraldo Landó, condizente ao CONTRATO DE
GESTÃO NO 4312022/SES.

PS- Ito:

Plantão Diurno 12 horas (de segunda a sexta) das 07:00h às 1g:00h;

Plantão Noturno 12 horas (de segunda a sexta) das 1g:00h às 07:00h;

Plantão Diurno 12 horas (Íim de semana)das 07:00h às 1g:00h;

Plantão Noturno 12 horas (fim de semana) das 1g:00h às 07:00h;

a

a p
PS- iatria

Plantão Diurno 12 horas (de segunda a segunda) das 07:00h às 1g:00h;

Plantão Noturno 12 horas (de segunda a segunda) das 1g:00h às 07:00h;
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1.1. O objeto específico da presente contratação é a prestação dos serviços
médicos para atuar como Clinico Geral no Pronto Socorro (Adulto e Pediatria),
conforme escala médica da unidade.

1.2. são partes integrantes do presente contrato, todos os documentos
complementares (ANEXOS) anexados a este instrumento, os quaís tem força
contratua! para todos os efeitos obrigacionais, legais e de prestação de contas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS oBRIGAÇÕES DA GoNTRATANTE

2. Sã

contrato deverão ser

êsXXrsr:

v

2.4.As modificações que impuserem alteração do valor do
precedidas de termo aditivo;

2.5.As modificações que não impuserem alteração do valo
ser..formalmente documentadas pelos FISCAL 

-DO 
CONTI

lnstituto;

2.8.3. Equipamento de Proteção lndividuar de uso comum tais como:
gorros, roupa privativa luvas, máscaras, capote, óculos de proteção e
face Shields excetuando-se os sapatos fechados.

2.8.4. Fornecer alimentação no refeitório das unidades, às suas
expensas, caso a CoNTRATADA exerça suas atividades em regime de
plantão e jornada de 12 horas/dia.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA
3. lndependentemente das demais obrigaçÕes estabelecidas na legislação vigente
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aplicável à natureza e ao objeto do contrato, sáo obrigações da CONTRATADA:

3.l.Utilizar as melhores técnicas e práticas disponíveis para a execução do
serviço identificado na Cláusula Primeira, submetendo-se, ainda, às normas e
regimentos da unidade hospitalar e demais normas do seu ofício, inctusive éticas;

3.2. Não será permitida qualquer barreira de acesso aos pacientes que busquem
atendimento no Hospital, seja por meio de demanda espontânea, referenciada
pelo Complexo Regulador Estadual, Serviço Movel de Urgência (SAMU) e/ou
sistema lntegrado de Atendimento ao Trauma e Emergência (slATE).

3.3. Os serviços deverão ser prestados respeitada a carga horária estabelecida
em lei, para atuação do profissional médico, não sendo aceito excesso de jornada;

3.4.A CONTRATADA, sempre que demandado, deverá Íazer a apresentação dos
seus documentos de habilitação e qualificação médica.

3.5.A CONTRATADA deverá disponibilizar 01 (um) profissional que deverá
realizar os serviços objeto deste contrato de acordo com as normas técnicas,
regulação e éticas existentes;

3.6.A CONTRATADA deverá arcar com as despesas fiscaís e tributárias, bem
como com os encargos sociais e trabalhistas, inerentes à prestação do serviço.
3.7.4 CONTRATADA deverá atuar na contribuição da formação acadêmica de
graduandos, residentes e demais vínculos que por ventura se formarem na
CONTRATANTE, no tocante de seu papel no ensino e pesquisa. Neste sentido,
devem participar do processo de melhoria contínua dentro do escopo da
qualidade da unidade hospitalar, quando for o caso;

3.8.A CONTRATADA deverá manter atualizada a apresentação de informaçÕes
sobre documentos pessoais, profissionais e relacionados à saúde ocupacional
(ex.: cartão de vacinação) dentre outras informações que lhe forem solicitadas
pela CONTRATANTE;

3.9.A CONTRATANTE ficará responsável pela EMISSÃO e MANUTENÇAO da
sua certificação da assinatura digital - A3, compatível com o sistema degestão
da Unidade, necessitando que a CONTRATADA comunique a sua necessúade;
3.10. A CONTR.ATADA deverá assinar digitalmente os registros no prontuário
eletrônico dos pacientes, após a realização de quatquer assistência prestada, seja
ela evolução, prescrição médica, soricitação de exames, entre outros;
3.11. A CONTRATADA deverá apresentar o nome, número do registro no
CREMEGO e título, no máximo 2 dias úteis antes do início das atividaàes, para
fins de cadastro junto ao Recursos Humanos e SESMT do lnstituto, conforme
segue:

F comprovação de Escolaridade (Diploma, certificado, Residê
médica por favor);

u
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Conselho representativo da categoria ;

3.12. Atender aos dispostos na Norma Regulamentadora 32, que tem por
finalidade estabelecer as diretrizes básicas para a implementação de medidas de
proteção à segurança dos trabalhadores dos serviços de saúde, bem como
daqueles que exercem atividade de promoção e assistência à saúde em geral,
bem como ou outras que vierem a substituir, naquilo que se aplica ao objeto do
presente contrato;

3.13. A CONTRATADA deverá operar os softwares disponibilizados pela
CONTRATANTE, assim como softwares de terceiros que interferem nas rotinas
do escopo contratado, no que couber;

3.14. Para o item relativo à qualidade, a CONTRATADA deverá aderir ao
Sistema de Gestão da Qualidade e Segurança do Paciente, exercendo as
atividades de acordo com o padrão da unidade Hospitalar, bem como
Gerenciando Riscos e Planos de Contingências;

3.15' Sempre que cabÍvel à sua área de atuação, é de responsabilidade da
CONTR.ATADA o preenchimento da Ficha de lnvestigação de Obito pela equipe
de plantonistas e/ou diarista, quando as causas do óbito informadas na
Declaração de Óbito, gerarem códigos Garbages (óbitos com causas mal
definidas), bem como a realizaçáo de análises de óbitos (através de consulta nos
prontuários dos pacientes), quando solicitados pela Comissão de Verificação de
óbitos;

3.16. A CONTRATADA deverá atender as normas internas das unidades
geridas, com destaque para as normas de biossegurança, protocolos
assistenciais e de segurança do paciente, sem prejuízo de outras que venham a
surgir.

3.17. A CONTRATADA é responsável por realizar confecção de relatórios e
laudos, emissão de Autorização de lnternação Hospitalar-AlH, Autorização para
Procedimento de Alta Complexidade - APÂC, Boletim de produção Ambulatorial
- BPA,-proceder prescriçÕes e evoluçÕes em prontuário, e também quàirqr"1.
outros formulários exigidos pela Administração Hospitalar, de acordo com as
normas e rotinas hospitalares, quando couber;

3.18. E proibida qualquer cobrança diretamente ou indiretamente ao paciente
atendido, de quaisquer valores decorrentes dos atendimentos prestaO'às ou a
serem prestados, sob pena de rescisão contratual e demais sanções previstas À,nas legislaçÕes e Conselho Regional de Medicina; ' - r -- 

Y
3.19. As responsabilidades técnicas, profissionais, civis e criminais pela
prestação de serviços, junto a Orgãos e Poderes competentes, serão exclusivos
da CONTRATADA que, em contrapartida, gozará de ampla liberdade proRrrion"i
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ressalvando-se a abordagem, junto ao Diretor Técnico, quanto a aspectos
médicos e éticos que envolvam com a prestação dos serviços, abordagem esta
que não implica em qualquer subordinação jurídica de natureza celetista;

3.20. A CONTRATADA deverá participar do treinamento introdutorio realizado
pelo serviço de Recursos Humanos da CONTRATANTE, bem como, deverá
portar crachá de identificação em todas as dependências das Unidades
Hospitalares geridas pela CONTRATANTE;

3.21. Garantir um atendimento humanizado, com foco nos princípios
norteadores do SUS e o Programa Nacional Humanização da Assistência
Hospitalar;

G

cLÁusuLA QUARTA - DAS OBRTcAÇÕes cenars
4- A CONTRATADA deverá manter-se, durante a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigaçÕes aqui assumidas.

4-1. Os serviços ora contratados poderão ser prestados, por outro médico por ete
designado para substituí-lo em caso de imprevistos, sempre mediante informação
prévia à Diretoria do Hospital e observada a qualificação técnica compatível com
objeto deste contrato.

4.2- A CONTRATADA deverá enviar mensalmente, até o dia 10 (dez) do mês
subsequente à respectiva execução: a Nota Fiscal corp"G-iil1etatório de
atividades executadas, que evidencie claramente a execução dos serviços
contratados.

4.3. Nos casos de substituiçÕes, a CONTRATANTE se reserya ao direito de
exigir a apresentação prévia dos documentos de habilitação e qualificação dos
profissionais que executarão os serviços em nome da CONTRATÁOA, com poder
de veto, devidamente fundamentado.

4-4. Fica vedado a CONTRATADA fazer o uso em quatquer meio, da imagem e
do nome da CONTRATANTE, da unidade hospitatar bem como do Estaão de
Goiás ou da Secretaria de Estado da Saúde, sem que haja prévia e expressa
autorização para tal finalidade.

4.5. A prestação dos serviços ora contratados não implica em vínculo
empregatício, nem exclusividade de colaboração entre as partes.
4.6. A CONTRATADA se DECLARA ciente da supremacia do interesse público
e das suas implicaçÕes ariofogicaq ao que, assinando o presente contrato,
manifesta total concordância em favor da sua incidência na presente avença,
notadamente quanto à sua observância em favor da CONTRIiAN1E, 

"nqrrÁtoentidade parceira do Estado de Goiás na execução da política pública da saúde
por ele traçada.

4.7. A CONTRATANTE , reserva-se ao direito de dispensar a CONTRATADAde suas obrigaçôes de plantão médico, sem prejuízo contratual, caso o
mentais e psicológicas, paraCONTRATADO não esteja em condiçÕes físicas,

desempenhar sua função de maneira eficaz e seg ura
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clÁusulA eutNTA - DA rrsclllzlçÃo
5. Os serviços serão fiscalizados em sua execução, relativamente ao cumprimento das
normas técnicas, padrão de execução e normas de procedimentos, inclusive
administrativos, aos quais se submete a CONTRATADA, sujeitando-se, ainda, no caso
de eventual infração, às penalidades estabelecidas neste contrato e na legislação
vigente.

5.1. Os pagamentos em favor da CONTRATADA estarão aptos para
processamento e quitação somente após a fiscalização de que trata o caput e
desde que o fiscal do contrato ateste a efetiva prestação dos serviços.

se fará exclusivamente sobre o
,servando a autonomia técnica da

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR CONTR,ATUAL

6. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA pela prestação dos serviços médicos
prestados, por cada plantão efetivamente realizado, conforme valores descritos abaixo:
PS - Adulto:

1) R$ 1.325,39 (um mil, trezentos e vinte e cinco reais e trinta e nove centavos) por
plantão Diurno 12 horas (de segunda a sexta) das 07:00h às 1g:00h;

2) R$ 1.325,39 (um mil, trezentos e vinte e cinco reais e trinta e nove centavos) por
plantão Noturno 12 horas (de segunda a sexta) das 1g:00h às 07:00h;

3) R$ 1.445,88 (um mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e oitenta e oito
centavos) por plantão Diurno 12 horas (Fim de semana) das 07:00h às 1g:00h;

4) R$ 1.445,88 (um mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais e oitenta e oito
centavos) por plantão Noturno 12 horas (Fim de semana) das 1g:00h às 07:00h;

PS - Pediatria:

5) R$ 1.686,86 (um mil, seiscentos e oitenta e seis reais e oitenta e seis centavos)
por plantão Diurno 12 horas (de segunda a segunda) das 07:00h às 19:00h;

6) R$ 1.686,86 (um mil, seiscentos e oitenta e seis reais e oitenta e seis centavos)
por plantão Noturno 12 horas (de segunda a segunda) das 1g:00h às 07:00h;

Obs.: os valores especificados não incluem deduções ou descontos obrigatórios que
devem ser aplicados posteriormente. lsso significá que, após catcular e a[resentar osvalores brutos, é necessário subtrair os ãesconio. legais o, óúr'gãioes fiscais
aplicáveis para determinar o valor líquido final.

6.1. O valor contratado inclui todos os custos e despesas necessários ao
cumprimento integral do objeto. v

CLÁUSULA SÉTIMA - Do PAGAMENTo
7' O pagamento pelos serviços prestados será efetuado pela CoNTRATANTE em até

5.2. A Íiscalização da CONTRATANTE
cumprimento dos serviços contratados, pre
CONTRATADA sobre os mesmos.

il
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15 (quize) dias contados após o aceite definitivo pelo gestordo contrato da nota fiscal
emitida pela GONTRATADA.

7.1.O pagamento mencionado no caput serâ realizado através de crédito
bancário, na conta indicada pela CONTRATADA na nota fiscal enviada a
CONTRATANTE, desde que de titularidade da CONTRATADA.

7.2. A CONTRATADA é taxativamente vedada a emissão de boletos, duplicatas
ou outros títulos de crédito em face da CONTRATANTE, sem a expressa
solicitação e/ou permissão desta, sendo a transferência bancária o único meio para
quitação de débitos decorrentes da avença.

7.3. O CONTRATANTE promoverá a retenção de todos os tributos ou
contribuições sociais devidas em relação à prestação dos serviços objeto deste
contrato, quando a retençâo for determinada pela tegislação tributária vigente.
7-4. E condição indispensável para que os pagamentos ocorram no prazo
estipulado que os documentos hábeis apresentados para recebimento NÃO se
encontrem com incorreções, e que sejam entregues a unidade até o dia 10 de
cada mês subsequente. Caso haja alguma incorreção, o pagamento só será
realizado após estas estarem devidamente sanadas, iespeitado o fluxo interno de
pagamentos da CONTRATANTE.

7.5. A CONTRATADA deverá encaminhar junto com a nota fiscal e com o
relatório de prestação de serviços:

l) A cada pagamento:

a) documentos que comprovem a sua regularidade fiscal concernente
aos tributos federais, por meio de Certidão Negativa de Debitos Conjunta
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRFB e
Procuradoria - Geral da Fazenda Naciona!_ pGFN;

b) documentos que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estadualdo Estado de Goiás e da Fazenda Estadualde sua sede ou na
unidade filialprestadora dos serviços, quando sediada em outra Unidade
Federativa, o que deverá ser feito por meio de apresentação de Certidão
Negativa de Débitos Estaduais.

7.6. A CONTRATADA deverá observar o ANEXO !1, referente às instruçÕes para
faturamento.

7.7. Fica a CONTRATADA ciente de que o pagamento do valor acordado depende
exclusivamente do repasse de verbas públicãs oriundas do contrato de gestão
firmado entre a CONTRATANTE e o Parceiro Público do contrato de g-estão,
podendo ocorrer atrasos em vista de sua natureza jurídica e de controle inérentes
à sua origem.

cúusut-A otrAVA - DA ucÊNcle E Do rNícto DA pREsrAçÃo Dos sERVtços
8. O presente contrato terá vigência de 1g0 (cento e oitenta) dias, com início em

endo ser prorrogado, a critério do03t1 3e térmíno em 3110312024, pod
CONTRATANT E

8.í. A vigência deste contrato é vinculada à vigência do Contrato de Gestão, deste
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modo, a extinção de um opera, imediatamente, a extinção do outro, podendo
ocorrer a qualquer tempo, nesse caso, tornando-se inexigível a continuidade do
contrato. Na falta do cumprimento da totalidade do objeto aqui contratado, não
resistirá nenhum ônus para as partes, à exceção de saldo residual dos serviços
já prestados.

8.2. As prorrogaçÕes deverão ser previamente ajustadas por meio de termo aditivo.

CLÁUSULA DÉcIMA - DA REScISÃo
10. O presente contrato terá termo nas seguintes hipóteses

CLÁUSULA NoNA - DAS ALTERAÇÕES

9. Este instrumento poderá ser alterado, mediante acordo entre as partes, ou na
ocorrência de fatos supervenientes e alheios à vontade das partes devidamente
comprovados.

9.1. Acréscimos e supressões poderão ocorrer de comum acordo entre as partes,
obedecido o regulamento de compras e deverão ser precedidos de termo aditivo.
9.2. Os valores unitários são fixos e irreajustáveis, podendo ser reajustado
mediante acordo prévío entre as partes, sempre mediante aditivo contratual.

10.1. Constituem motivos
CONTRATANTE:

para a rescisáo unilateral e imediata pela

10.1.1. O não cumprimento das obrigações pela CONTRATADA.
10.1.2. Em caso de reajuste financeiro, a falta de acordo quanto ao
percentual a ser efetuado.

10.1.3. o cumprimento irregular de cláusulas contratuais,
especificaçÕes e prazos pela CONTRATADA.

10.1.4. o inadimplemento totalou parcialdas obrigaçÕes contratuais por
parte da CoNTRATADA, bem como a lentidão ou desajustes no seu
cumprimento.

10.1.5. o atraso injustificado no inícÍo dos serviços ou no cumprimento
de etapa.

10.1.6. A paralisação dos serviços;

10.1.7. A subcontratação do objeto do presente contrato sem prévia
anuência, por escrito, da CONTRATANTE;

10.í.8. o desatendimento das determinaçÕes regulares da autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar a àxecuçab dos serviços quanto
ao cumprimento do contrato e das metas estabelecidas.

10.1.9. o cometimento reiterado de falhas na sua execução, anotadas
em registro próprio, pela Coordenação da CONTRATANTE.

10.1.10. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da
estrutura da CONTRATADA que prejudique a execução deste contrato.

v
\
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10.1.11. O término do Contrato de Gestão;

10.1.12. O descumprimento de qualquer obrigação entabulada no
presente contrato por parte da CONTRATADA.

10.1.13. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execução deste Contrato, mediante
notificação com aviso de recebimento com efeitos imediatos.

10.1.14. A qualquer tempo, sem justificativa, mediante notificação por
vias inequívocas com 30 (trinta) dias de antecedência.

10.2. Em situaçÕes de não cumprimento contratual, o CONTRATANTE poderá
rescindir imediatamente este contrato, mediante notificaçáo prévia sem prazo de
antecedência, especificando o motivo que fundamenta a rescisão. A rescisão
entrará em vigor imediatamente após a comunicação.

10.2.1. Em caso de rescisão imediata, de acordo com os termos desta
cláusula, a CONTRATADA não terá direito a qualquer tipo de
indenização ou compensação, com exceçáo do pagamento de qualquer
saldo de valores devidos que estejam em aberto.

10.3. constituem motivos de rescisão do contrato pela CONTRATADA:

10.3:1: O descumprimento das obrigações contratuais por parte da
CONTRATANTE, mediante notificaçãã óom aviso de recebimento com
30 (trinta) dias de antecedência.

10.3.2. O atraso da CONTRATANTE superior a 30 (trinta) dias,
contados da data do vencimento, salvo em caso de calamidade pública,
grave perturbação da ordem interna ou guerra.

10.4. A qualquer tempo, as partes, de comum acordo, poderão firmar distrato
formal, hipótese na qual deverá ser pactuado o período de continuidade dos
serviços contratados, sendo vedada pactuação que traga prejuízo às partes ou
aos cofres públicos.

tO.s-, E1 qualquer hipótese de rescisão, por se tratar de serviço essencial, a
continuidade dos serviço,s objeto do presente contrato deverá seigarantida pela
CONTRATADA pelo período de 30 (dias) ou até que a CONTRATA-ruT e formalize
novo contrato com prestador diverso, o que ocorrer primeiro, sendo cabível a
remuneração proporcional à CONTRATADA por esse período.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA AUSÊNCIA DO VíNCULO
11. A GONTRATADA declara que não possui em seu quadro de dirigentes, diretores,
sócios, gerentes colaboradores e/ou equivalentes, que sejam 

"g"it"r 
públicos de

poderes integrantes de órgão ou entidade da administraçâo puÉtica do estado de
Goiás, ou que sejam, cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo, adotivo ou afim,em linha reta ou colateral até 30 grau, de dirigentes álou equivalentes, do
CONTRATANTE, com poder decisório.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - SUBORDINAÇÃO LEGAL, FORO E JURISDTÇÃO

I
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12. Os termos e condiçôes deste Contrato estão subordinados e serão interpretados
de acordo com as Ieis brasileiras, e as partes elegem o Foro da cidade de Goiânia/GO,
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir todas e
quaisquer questões ou conflitos oriundos deste cumprimento.

12.1. Para firmeza e como prova de haverem entre si, justos e avençados, e depois de
Iido e achado conforme, as partes assinam o presentá Contrato, em o2(duas) vias de
igual teor e forma.

São Luís de Montes Belos/GO, 03 de outubro de 2023.

INSTITUTO NESIS - GEST TECNOLOGIA

Técnicas;
faturamento;

de compliance

este documento de forma digital, em Federal no
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ANExo r - oBRlcAçôes rÉcucns

1, TRATA.SE DE RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA:

1.1. Em relação ao pronto atendimento:

1'1.1. Prestar assistência médica a todos os pacientes internados na unidade;

1.1.2. Prestar assistência integral e contínua aos pacientes admitidos no pronto
atendimento por demanda espontânea, ou por regulação;

1.1 .3. Atender os pacientes do pro nto atendimento respeitando a classificação de risco
do acolhimento menor tempo possível;

1.1.4. Prestar
Atendim nfermarias, C
quando se tratar dos plantonistas de

1.1.5. Entrar com o
privados

de todos os pacientes sob
durante o plantão;

, Observação do Pronto
, sendo os dois últimos

O, Central de
das pendências

possíveis1.1

pacientes internados
sê, eventualmente,

odo de

idades

durante seu
ipando das

realizar de forma

1.1.12 Preencher os os procedimentos
realizados e

1.1.13. Realizar durante a visita diária o contato com familiares de pacientes internados
prestando informações sobre o quadro do paciente;

1'1'14. Elaborar relatórios de alta e transferência do paciente em desospitalização, bem
como estabelecer contato médico com médico assistente e/ou outras clíniôas;

1'1'15. Cumprir sua escala de plantão dia/horário, previamente elaborada e informadapela coordenação da unidade e realizar de forma presencial a passagem Oe plantao;
1'1'16' Participar das reuniões clínicas realizadas pela coordenação, outras lideranças

médicas e Diretoria do Hospital, quando convocadas;

1.1.17. Participar das comissões hospitalares, se demandado; V
1 . í .18. Registrar e comunicar de forma oficial ao médico diarista/rotina e

Rua09'N'1279'QdE9'Lole72!47-st-oeste,Goiânia-Go,7411o-100 
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intercorrências ocorridas no plantão;

1.1.19.Assumir a função de auxiliar em procedimento conduzido por outro especialista,
se demandado e se não houver no plantão outro profissional mais bem qualificado
disponível para o ato;

1.1'20. Adotar em sua prática diária as diretrizes da Política Nacionalde Humanização -
PNH;

1.1.21.Cumprir a NR 32 de proteção à segurança e à saúde dos trabalhadores dos
serviços de saúde;

1.1.22.colaborar para o resultado dos ptanos de metas de produção e qualidade
deflnidos para a unidade;

G

1.1.23. Responsabilizar-se para garantir todas as condições para a Alta Segura dos
pacientes;

1.2. Em relação ao atendimento de enfermaria:

1.2.1. Elaborar e supervisionar a condução do plano e planejamento diagnóstico e
terapêutico dos pacientes internados, garantindo a impleméntação e mónitoração
dos processos. O médico diarista é o principal responsável pela horizontalidade dos
cuidados;

1.2.2. Garantir a dupla checagem dos processos e protocolos, otimizando assim a
segurança e qualidade da assistência,

1.2.3. Liderar/ orientar a equipe multiprofissional na assistência ao paciente grave;

1.2.4' lmplantar e discutir, em conjunto com a equipe multiprofissional, o plano e
planejamento terapêuticos dos pacientes internados na unidade;

1.2.5. Certificar-se da documentação do plano e planejamento terapêutico dos
pacientes em evolução própria do médico diarista ou em conjunto com a evolução
do plantonista;

1.2.6. lmplementar e garantir processos de assistêncía seguros e de quatidade; (ex.:
implementação de protocoros, dupra checagem dos proóessos);

1.2.7 ' Revisar as prescrições médicas, garantindo a execução do plano e planejamento
terapêuticos necessários para a segurança do pacienté;

1-2.8. Auxiliar procedimentos difíceis e/ou tecnicamente complexos sempre que
necessário;

1'2.9. Revisar e zelar pelo adequado preenchimento do prontuário do paciente, assim
como de todos os procedimentos realizados e todas as decisões tomadas;

1.2.10.Discutir com o médico coordenador ou com o diretor técnico as condutas e
decisões do tratamento, bem como as pendências e dificuldades encontradas na
condução dos casos sempre que necessário;

1'2.11. Cumprir a missão de conduzir os pacientes de forma segura e com qualidade, por
meio de assistência presencial de forma a garantir a supêrvisão das condutas e a
horizontalidade na assistência, evitando desiontinuidade na linha de cuidados;

1.2.12. Certificar-se da execução de relatórios e pareceres de alta do paciente,
da realização de contato médico com outras clínicas, necessário à desospita
do paciente. Responsabilizando-se em garantir todas as condições para a

Ruao9'N'1279'QdE9'Lole72t47-St'oeste,Goiânia-Go,741lo-too 
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Segura dos pacientes;

1.2.13. Prestar informações aos familiares e pacientes internados durante o período de
internação e visitas, voluntariamente e sempre que demandado, dando a devida
atenção a situações especiais;

1.2.14. Adotar em sua prática diária as diretrizes da Política Nacional de Humanização -
PNH;

1.2.15.Cumprir a NR 32 de proteção à segurança e à saúde dos trabalhadores dos
serviços de saúde;

1.2.16. Colaborar para o resu de metas de produção e qualidade
definidos para a

W
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ANEXO II- MANUAL DE FATURAMENTO

à

rtes (INSTITUTO cENNEStS X

No do contrato de Gestão

Objeto do contrato

No do contrato entre as

Período e referência ttrviços prestados no período de xr/xx/xxxx

Dados bancários / Chave pix

Certidão Federal
Disponívelem:
https://so

Disponí
Ea

Certidão
a do Estado deon se lo lizaca a

Go casotas o e dondereço
Certi

ra do município onde se localiza a em

.jsfador.caixa.gov
da doe ord FGemprega TS)

Ita-://consu crf

c
Dis

de débitos trabalhistas
llv,wtw brlcertidaol

Estad
Dispor receita.fazenda. df. gov. br/cidad

emta lopa emcalizadas Bpresas rasíl
unicipal

Escala de trabalho realizada - assinada pelo coordenador do serviço, ou responsáveltécnico.
Papeltimbrado.
Deve constar nome completo do médico,com o número do registo do cRM e RQE ( Regde Qualificação de Especialidade), caso solicite na especialüade do setor prestãdo.
A escala de trabalho deve estar de acordo com as folhãs de plantão ,éoi.ô úiàiranocompetência do serviço prestado, e detalhando o setor oaãsbatá ;;"r;b";;iáià".,'.
Alimentar a coluna caigólÍunçao, de acordo com o contrato ã detalhado. Não deverá colinhas em branco.

oa

Não
rasu

, datas ilegiveis (apagados,codeverá nter taassinatu Scarimbos,
n etos
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rioRelató ntendoco evias end ASci Sda ESatividad ASrealizad an mco dospetencia serviços
dOS ad otan fiscal mcompresta demona cáe lolcu deta doslhamento oresval o tna( ramque rig

valoro tota da ass nado fiscalo d ntrato.co

Escala de plantão médico deve estar de acordo com a escala de trabalho.
Não deverá conter carimbos, assinaturas,datas ilegiveis (apagados, rasurados,incompletos)

Escala de plantão médico profissionais

previstos no item lll da lN 211012022 a contratada

dpresta
de treinamento e ensino ,esemo

S

d o

sp,
no

apresentará à tomadora decla ração assinada por seu representante legal, sob as penas da
da empresa, no exercício de profissão

concurso de em

Declaração e não retenção de I

fiscalumeroN nda ota
siAs aturan do

So SETVI rouad no.societá lizar aReaq
dn a. br/segov rvicos/cnpj reva/cnpj

roSocietá siteno da E(osA )

Para comprovação dos requisitos

Representante legalCPF

Contrato soci comprovando q prestaram

da receita
no contrato social.

lei, de que o serviço foi
regulamentada, ou, se for o

Na declaração deve
Razão SocialCnpj

https
para

MV gerar o espelho

Relató contrato - assinado pelo fiscal do contrato.do

idade
hc CESSO de mento a nSSI oad o scafipro paga e dpel
nu

v
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ANExo ut- polílcA DE coMpLtANcE

1. Constituem base da relação entre as partes, as seguintes disposiçÕes de
conformidade:

a. A CONTRATADA se compromete a adotar os mais altos padrÕes éticos de
conduta na condução dos seus negócios, especialmente os relacionados ao
objeto deste instrumento, assim como em quatquer outra iniciativa envolvendo
a CONTRATANTE.

b. A CONTRATADA si por seus sócios, administradores,
gestores, postos e subcontratados
("Colaborado , a não pag ar, p nto de qualquer
valor ou oferecer qualquer tipo de ndevido), direta ou

pessoa a ele
recompensá-

cimento de
para fins

atuação empresarial a Lei de lmprobidade Administrativa (Lei n.
8.42911992); o código penal; a Lei Brasileira Anticorrupção (Lei n.
12.84612013), e o Decreto Federal no 9.420, de 1g de março de 201s, que
a regulamenta.

d) Garantir, ainda, a CONTRATANTE que sempre que tiver contato com as
autoridades governamentais brasileiras, respeitará as dísposições do

ao órgão/entidade e esfera deCódigo de Etica e ou Estatutos aplicáveis
Poder ao qual esteja sujeita a autoridade

e) A CONTR.ATADA obriga-se a zelar pelo bom nome oa cottrRA.iA E
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e a abster-se ou omitir-se da prática de atos que possam prejudicar a
reputação deste. Em caso de uso indevido do nome da
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão
vinculados direta ou indiretamente a GONTRATANTE, responderá a
CONTRATADA pelas perdas e danos daí decorrentes.

0 A CONTRATADA concorda em participar de todos e quaisquer
treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE e/ou pelos
seus fornecedores, que sejam relativos a qualquer aspecto que consta da

g

q
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